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Of. Mens. n.º 116/2024-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 07 de junho de 2024.

 
A Sua Excelência
Senhor Sergio Alexandre Airoldi,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei n.° 214/2024 que “Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento Municipal,
altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025,
Lei Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, e
Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações.”, no valor de R$
15.000,00, para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para abertura de crédito orçamentário, a fim de anteder demandas da Secretaria
Municipal da Educação, devido ao bloqueio do saldo da dotação orçamentária 666, referente ao recurso 0720 -
Transferência da União destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997, conforme Mem. n.º 549/24-SEMED.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
RYUA.SWOT.OGPR.U5J2
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PROJETO DE LEI N.° 214/2024

 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que
dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2022 a
2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei
Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

Art. 1.°  Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 15.000,00, conforme
descrição:
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12-EDUCAÇÃO
364-ENSINO SUPERIOR
0002-Gestão do Poder Executivo
2014-Qualificação/Ampliação do Acesso à Educ. Sup. - Polo Universitário
3.3.90-APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 15.000,00 
TOTAL R$ 15.000,00

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12-EDUCAÇÃO
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002-Gestão do Poder Executivo
2005-Manutenção da SEMED
3.3.90-APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 15.000,00
TOTAL  R$ 15.000,00                      
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Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 07 de junho de 2024.

 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
98SX.D3CV.5GWO.4C7K
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Of. n.° 635/2024                                                            Santo Antônio da Patrulha, 11 de junho de 2024.

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Encaminho o Projeto de Lei n.° 214/2024, que "Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento Municipal,
altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025,
Lei Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, e
Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações", o qual foi
apreciado e aprovado durante a 19.° Reunião Ordinária, realizada na data de 10 de 2024, junto à Sessão
Legislativa de 2024, tendo sido aprovado por  Acordo de Lideranças. 

 

Atenciosamente,

 

Vereador Sérgio Alexandre Airoldi,
Presidente do Legislativo Municipal.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALEXANDRE AIROLDI, em 11/06/2024 às 12:59:32.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
NO3K.ARM3.BJ0E.3UJZ
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LEI N.º 10.145, DE 14 DE JUNHO DE  2024

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município
para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 15.000,00, conforme
descrição:
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12-EDUCAÇÃO
364-ENSINO SUPERIOR
0002-Gestão do Poder Executivo
2014-Qualificação/Ampliação do Acesso à Educ. Sup. - Polo Universitário
3.3.90-APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 15.000,00

TOTAL R$ 15.000,00

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12-EDUCAÇÃO
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122-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002-Gestão do Poder Executivo
2005-Manutenção da SEMED
3.3.90-APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 15.000,00
TOTAL R$ 15.000,00

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Santo Antônio da Patrulha, 14 de junho de 2024.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal
 

Registre-se e publique-se

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
EJVA.XHJB.JJAN.RBDW
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DECRETO N.° 209, DE 14 DE JUNHO DE 2024
 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município
para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
 

DECRETA:
 

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial   por Redução, no valor de R$ 15.000,00, na forma da Lei n.°
10.145/2024, conforme descrição:

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12-EDUCAÇÃO
364-ENSINO SUPERIOR
0002-Gestão do Poder Executivo
2014-Qualificação/Ampliação do Acesso à Educ. Sup. - Polo Universitário
3.3.90.39- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, rec. 0500, dest. 0000000  - R$
15.000,00
TOTAL R$15.000,00
 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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12-EDUCAÇÃO
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002-Gestão do Poder Executivo
2005-Manutenção da SEMED
3.3.90.39-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, dot. 550, rec. 0500, dest. 0000000 -
R$ 15.000,00
TOTAL R$ 15.000,00

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 14 de junho de 2024.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
8G4X.D4LU.B15L.ESIY
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N.º 10.145, DE 14 DE JUNHO DE  2024 

 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento Municipal, altera 

as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 

do Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, 

no valor de R$ 15.000,00, conforme descrição: 

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12-EDUCAÇÃO 

364-ENSINO SUPERIOR 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2014-Qualificação/Ampliação do Acesso à Educ. Sup. - Polo 

Universitário 

3.3.90-APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 15.000,00 

TOTAL R$ 15.000,00 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito orçamentário 

conforme descrição: 

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12-EDUCAÇÃO 

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2005-Manutenção da SEMED 

3.3.90-APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 15.000,00 

TOTAL R$ 15.000,00 
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 14 de junho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária Da Administração E Finanças 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:2964352A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N.° 209, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento Municipal, altera 

as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 

do Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 

15.000,00, na forma da Lei n.° 10.145/2024, conforme descrição: 

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12-EDUCAÇÃO 

364-ENSINO SUPERIOR 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2014-Qualificação/Ampliação do Acesso à Educ. Sup. - Polo 

Universitário 

3.3.90.39- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA, rec. 0500, dest. 0000000- R$ 15.000,00 

TOTAL R$15.000,00 
  

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito orçamentário 

conforme descrição: 

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12-EDUCAÇÃO 

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2005-Manutenção da SEMED 

3.3.90.39-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA, dot. 550, rec. 0500, dest. 0000000 - R$ 15.000,00 

TOTAL R$ 15.000,00 
Art. 3.°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha, 14 de junho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária Da Administração E Finanças 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:2679F060 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N.º 10.146, DE 14 DE JUNHO DE  2024 

 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 9.805, de 26 de setembro de 

2023, que “Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2024.” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.° Fica alterado o inciso I, do artigo 26, da Lei n.º 9.805, de 26 

de setembro de 2023, que “Dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2024”, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

  

“I – no Poder Executivo: 

  

a) nomeação de servidores para os cargos de Agente de Combate às 

Endemias 4 vagas; Agente Sanitário 2 vagas; Assistente Social 2 

vagas; Atendente de Farmácia 1 vaga; Auxiliar de Serviços Técnicos 

1 vaga; Biólogo 1 vaga; Cirurgião Dentista 20hs 5 vagas; Cirurgião 

Dentista 40hs 1 vaga; Contador 1 vaga; Coveiro 2 vagas; Cuidador 

Social 14 vagas; Educador Social em Habilidades em Artes 1 vaga; 

Educador Social em Habilidades em Dança 1 vaga; Educador Social 

em Esporte e Lazer 1 vaga; Educador Social com Habilidade em Meio 

Ambiente 1 vaga; Educador Social com Habilidade em Música 1 

vaga; Eletricista 1 vaga; Enfermeiro 2 vagas; Engenheiro Agrônomo 1 

vaga; Engenheiro Ambiental 1 vaga; Farmacêutico Bioquímico 1 [D
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Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:E9CB526A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N.º 10.145, DE 14 DE JUNHO DE  2024 

 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento Municipal, altera 

as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 

do Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, 

no valor de R$ 15.000,00, conforme descrição: 

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12-EDUCAÇÃO 

364-ENSINO SUPERIOR 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2014-Qualificação/Ampliação do Acesso à Educ. Sup. - Polo 

Universitário 

3.3.90-APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 15.000,00 

TOTAL R$ 15.000,00 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito orçamentário 

conforme descrição: 

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12-EDUCAÇÃO 

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2005-Manutenção da SEMED 

3.3.90-APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 15.000,00 

TOTAL R$ 15.000,00 
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 14 de junho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária Da Administração E Finanças 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:2964352A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO N.° 209, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento Municipal, altera 

as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 

do Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 

15.000,00, na forma da Lei n.° 10.145/2024, conforme descrição: 

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12-EDUCAÇÃO 

364-ENSINO SUPERIOR 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2014-Qualificação/Ampliação do Acesso à Educ. Sup. - Polo 

Universitário 

3.3.90.39- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA, rec. 0500, dest. 0000000- R$ 15.000,00 

TOTAL R$15.000,00 
  

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito orçamentário 

conforme descrição: 

05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12-EDUCAÇÃO 

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0002-Gestão do Poder Executivo 

2005-Manutenção da SEMED 

3.3.90.39-OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURIDICA, dot. 550, rec. 0500, dest. 0000000 - R$ 15.000,00 

TOTAL R$ 15.000,00 
Art. 3.°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha, 14 de junho de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária Da Administração E Finanças 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:2679F060 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N.º 10.146, DE 14 DE JUNHO DE  2024 

 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 9.805, de 26 de setembro de 

2023, que “Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2024.” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.° Fica alterado o inciso I, do artigo 26, da Lei n.º 9.805, de 26 

de setembro de 2023, que “Dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2024”, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

  

“I – no Poder Executivo: 

  

a) nomeação de servidores para os cargos de Agente de Combate às 

Endemias 4 vagas; Agente Sanitário 2 vagas; Assistente Social 2 

vagas; Atendente de Farmácia 1 vaga; Auxiliar de Serviços Técnicos 

1 vaga; Biólogo 1 vaga; Cirurgião Dentista 20hs 5 vagas; Cirurgião 

Dentista 40hs 1 vaga; Contador 1 vaga; Coveiro 2 vagas; Cuidador 

Social 14 vagas; Educador Social em Habilidades em Artes 1 vaga; 

Educador Social em Habilidades em Dança 1 vaga; Educador Social 

em Esporte e Lazer 1 vaga; Educador Social com Habilidade em Meio 

Ambiente 1 vaga; Educador Social com Habilidade em Música 1 

vaga; Eletricista 1 vaga; Enfermeiro 2 vagas; Engenheiro Agrônomo 1 

vaga; Engenheiro Ambiental 1 vaga; Farmacêutico Bioquímico 1 [D
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